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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 279, DE 03 DE JULHO DE 2020

  Dispõe sobre retorno do afastamento.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de 2020,
publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando o que consta nos processos nº 23282.002487/2019-
60 e 23282.407059/2020-63, resolve:

 

 

Art. 1º - Autorizar o retorno do servidor docente FABIO EDUARDO CRESSONI,  a par�r de
28/06/2020, do afastamento concedido para pós-doutorado na Universidade Federal de São Carlos -
UFSCAR, através da Portaria Reitoria Nº 328, de 14 de agosto de 2019. 

Art. 2° - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de sua assinatura.

 

Publique-se.  

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque

Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
03/07/2020, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0151656 e
o código CRC 23271D6A.

 

Referência: Processo nº 23282.407059/2020-63 SEI nº 0151656

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 328, de 02 de julho de 2020

  
Dispõe sobre aceleração da promoção
do(a) servidor(a) docente VANESSA
TEIXEIRA DE FREITAS NOGUEIRA.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

                                                                                              

Considerando o teor do processo n° 23282.407021/2020-91

 

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente     VANESSA TEIXEIRA DE FREITAS
NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº 2332968, Aceleração da Promoção na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Assistente A para Professor Assistente B, Nível I, em conformidade com o Art. 13 da
Lei 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Portaria 554/2013-MEC.

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos legais a par�r de 29 de agosto de 2019 e efeitos financeiros a
par�r de 26 de junho de 2020.

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/07/2020, às 14:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0151215 e
o código CRC D17A80E9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23282.407021/2020-91 SEI nº 0151215
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 329, de 30 de junho de 2020

  Dispõe sobre interrupção de afastamento
para licença capacitação.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

 

Considerando o que consta no processo nº 23282.507219/2019-30,

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Interromper a par�r de 30/06/2020, o afastamento para licença capacitação da servidora
docente ALBANISE BARBOSA MARINHO, Siape: 1793278, autorizado pela Portaria SGP nº 989/2019.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de sua assinatura.

 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 30/06/2020, às 18:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150404 e
o código CRC 6BBB44C2.

 

Referência: Processo nº 23282.507219/2019-30 SEI nº 0150404

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 330, de 30 de junho de 2020

  Dispõe sobre progressão por capacitação.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.406886/2020-30

           

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder a servidora técnico-administra�va FRANCISCA MARIANA RUFINO DE OLIVEIRA
SILVA, matrícula SIAPE n° 2268244, ocupante do cargo de Técnica de Laboratório, lotada no Ins�tuto de
Ciências da Saúde, progressão por capacitação profissional, do nível 3 para o nível 4 de capacitação, nível
de classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 24 de junho de 2020.

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 30/06/2020, às 18:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150408 e
o código CRC ECB85E69.

 

Referência: Processo nº 23282.406886/2020-30 SEI nº 0150408

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 340, de 03 de julho de 2020

  
Dispõe sobre homologação do estágio
probatório da servidora IRANY RODRIGUES
BARBOSA.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 256, de 11/06/2019, publicada no DOU nº 112 de 12/06/2019, no uso das
atribuições a ele conferidas,

 

Considerando o teor do processo n°23282.405957/2020-87

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar cumprido pela servidora IRANY RODRIGUES BARBOSA, ocupante do cargo de Técnica de
Arquivo, matrícula SIAPE nº 2403277, o estágio probatório a que alude o art. 20, da Lei 8.112/90, nos
termos do art. 41, da Cons�tuição Federal de 1988, alterada pela Emenda cons�tucional nº 19,
04.06.1998.

Art. 2º Essa portaria conta seus efeitos a par�r de 03 de julho de 2020.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/07/2020, às 16:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0151814 e
o código CRC 4AA60AAD.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23282.405957/2020-87 SEI nº 0151814
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 341, de 05 de julho de 2020

  
Dispõe sobre Estágio Probatório do(a)
servidor(a) docente LAVINIA RODRIGUES
DE JESUS.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

 

Considerando o teor do processo n° 23804.400400/2020-13

 

RESOLVE:

 

Art.1º - Declarar cumprido pelo(a) servidor(a)  LAVINIA RODRIGUES DE JESUS, ocupante do cargo de
professor, Adjunto-A, nível II, matrícula SIAPE nº 1698019, o estágio probatório a que alude a resolução
Nº 24/2014/CONSUNI de 30/09/2014 da Unilab, combinada com o art. 20, da Lei 8.112/90, nos termos
do art. 41 da Cons�tuição Federal de 1988, alterada pela Emenda Cons�tucional nº 19, de 04.06.1998.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos legais a par�r de 22 de fevereiro de 2020.

 

         Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/07/2020, às 07:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0151988 e
o código CRC 7D6B2408.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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